
EMENDA LEGISLATIVA  N. 101, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
 AO PROJETO DE LEI Nº 73/2023

Modifica o Projeto de Lei nº 73, de 15 de setembro de 2023, que estima 
receita e fixa despesa para o exercício financeiro 2024. 

Art. 1º. Fica alterado o Projeto de Lei nº 73, de 15 de setembro de 2023, que estima receita e fixa despesa 
para o exercício financeiro 2024, para criação da ação  Pavimentação Rua 820 Maria Nunciata Prucolli 
Bighi, Bairro São José, no montante de R$  1.000,00 (mil reais).

Art.  2º.  Os recursos financeiros  destinados à  criação da ação  Pavimentação Rua 820 Maria Nunciata 
Prucolli Bighi, Bairro São José, serão transpostos da seguinte forma:

ANULAÇÃO:
Ação: 0099.0999.0019.2312;
Órgão: 26 – Reserva de Contingência;
Unidade: 001 - Reserva de Contingência;
Valor da Anulação: ______________________ R$  1.000,00

SUPLEMENTAÇÃO:
Ação: Pavimentação Rua 820 Maria Nunciata Prucolli Bighi - Bairro São José;
Órgão: 11 - Secretaria de Infraestrutura;
Unidade: 001 - Departamento de Obras Públicas;
Valor de suplementação:____________________R$  1.000,00

Art. 3º. Esta Emenda Legislativa entra em vigor com a conversão do Projeto de Lei Ordinária n. 73, de 15 
de setembro de 2023, em Lei, nos termos dos artigos 7º e 8º do referido Projeto de Lei.

                         
  Câmara Municipal de Itapoá, 21 de novembro de 2023.

Izabel Correia Marcondes - PL
[assinado digitalmente]
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JUSTIFICATIVA À EMENDA LEGISLATIVA  N. 101, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
AO PROJETO DE LEI Nº 73/2023

Modifica o Projeto de Lei nº 73, de 15 de setembro de 2023, que estima 
receita e fixa despesa para o exercício financeiro 2024. 

A melhoria é um pedido de munícipes, por se tratar de uma das vias mais importantes, dando acesso ao 
Bairro São José II, área de interesse social, constando no plano diretor e para que se viva mais dignamente.

                           Câmara Municipal de Itapoá, 21 de novembro de 2023.
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